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FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A.
CNPJ/MF nº 08.505.736/0001-23 - NIRE: 35.300.342.623

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de maio de 2024, às 10h00min, na sede social da Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 20º andar, 
Butantã, CEP 05.501-050, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em face da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme faculta o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Sr. You 
Ta Ma e Secretária: Sra. Carolina C Loge Borrelli. 4. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, sobre: (i) a 3ª (terceira) emissão, pela Com-
panhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, no montante total de R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), conforme 
condições a serem previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora das De-
bêntures, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), representando a comunhão dos debenturistas da Emissão (“Debenturistas”), Joesley 
Mendonça Batista, inscrito no Cadastro da Pessoas Físicas nº376.842.211-91 (“Joesley”), na qualidade de fiador, e a J&F Investimentos S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 
00.350.763/0001-62 (“J&F” e, quando em conjunto com Joesley, “Fiadores”); (ii) a autorização à diretoria e/ou os representantes legais da Companhia, em conjunto com o Agen-
te Fiduciário, para adotar todos e quaisquer atos, negociar e celebrar documentos necessários à efetivação das deliberações e seus eventuais aditamentos a serem aprovadas, in-
cluindo, mas não se limitando, aos instrumentos necessários para formalizar a contratação do Coordenador Líder (conforme abaixo definido) e dos demais prestadores de serviço 
necessários para implementar a Oferta; e (iii) ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria e/ou os representantes legais da Companhia para a consecução da Emissão e 
da Oferta. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovadas eletronicamente 
pelos acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia: (i) autorizar a realização da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos 
termos da Escritura de Emissão e atenderão às características abaixo descritas, dentre outras: (a) Número da emissão: a Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de debêntures 
da Companhia. (b) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 300.000 (trezentas mil) Debêntures. (c) Valor Total da Emissão: o valor total da emissão será de R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). (d) Número de Séries: A emissão será realizada em série única. (e) Data 
de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (f) Data de Início da Rentabi-
lidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”). (g) Forma, Tipo e 
Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na 
B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome de cada Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade das Debêntures. (h) Conversibilidade: As De-
bêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (i) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussó-
ria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (j) Depósito para Distribuição e Negociação: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública 
no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente através da B3; 
e (ii) negociação, observado o que será disposto na Escritura de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionali-
zado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (k) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses  de 
vencimento antecipado das Debêntures ou resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão,  as Debêntures terão prazo de vencimen-
to de 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 24 de maio de 2028 (“Data de Vencimento”). (l) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (m) Regime de Colocação e Plano de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 
distribuição pública, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definido na Escritura de Emissão), a qual será registrada na CVM por meio do rito automático 
de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, com a intermediação de instituição financeira autorizada a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordena-
dor Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 3ª (Terceira) Emissão 
da Flora Produtos de Limpeza e Higiene S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, o Coordenador Líder e os Fiadores (“Contrato de Distribuição”), observado o Plano de Distribuição 
conforme descrito na Escritura de Emissão. (n) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio das Debêntures serão destinados para investimentos e reforço de 
capital de giro. (o) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 e observado o que será disposto na Escritura de Emissão. Caso qualquer Debênture venha a 
ser integralizada em data diversa e posterior à primeira data de integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calcu-
lada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido 
pelo Coordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures integralizadas em uma mesma data, 
em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (ii) 
alteração na Taxa DI Over (conforme abaixo definida), (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis 
imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais; ou (v) exces-
so ou ausência de demanda pelos valores mobiliários, conforme verificado pelo Coordenador Líder. (p) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das De-
bêntures não será atualizado monetariamente. (q) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over 
extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI Over”), acrescida, exponencialmente, de determinado spread ou sobretaxa de 2,45% (dois in-
teiros e quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a 
Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior (inclusive), até a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures em questão (exclusive), data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido), o que ocorrer 
primeiro. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão. (r) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga trimestralmente, a partir de 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, devidas sempre nos dias 24 dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro, sendo que a primei-
ra parcela será devida em 24 de maio de 2025 e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas indicadas na tabela prevista na Escritura de Emissão, até a Data 
de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (s) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: O saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado trimestralmente, após 12 (doze) meses contados a partir da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 24 de maio de 
2025, os demais pagamentos devidos sempre no dia 24 (vinte e quatro) dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro, sendo o último pagamento devido na Data de Vencimen-
to, conforme percentuais previstos na tabela prevista na Escritura de Emissão. (t) Garantia Fidejussória: Observado o que for disposto na Escritura de Emissão, como garantia do 
fiel, integral e pontual cumprimento de quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante os 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Emissão, nos termos dos Documentos da Oferta, o que inclui, mas não se limita, o pagamento das Debêntures, 
abrangendo o saldo do Valor Nominal Unitário (conforme abaixo definido) e a Remuneração (conforme abaixo definido), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, en-
cargo, despesa ou importância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelos perante os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, inclusive por conta da 
constituição e/ou aperfeiçoamento da Fiança, e todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão e dos Documentos da Oferta 
(conforme definido na Escritura de Emissão), incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos, tributos, despesas e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas 
não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos 
contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, inclusive, em decorrência de pro-
cessos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas e da execução de garantias presta-
das e quaisquer outros acréscimos devidos aos Debenturistas, devidamente comprovados (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com fiança em favor dos Debenturis-
tas, representados pelo Agente Fiduciário, prestada pelos Fiadores, que respondem, de maneira irrevogável e irretratável, como principais pagadores e devedores solidários junto 
à Companhia, pelo cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, até sua plena liquidação, conforme melhor descrito na Escritura de Emissão (“Fiança”). (u) Resgate Antecipa-
do Facultativo Total: As Debêntures não poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo total. (v) Amortização Extraordinária: As Debêntures não poderão ser objeto de 
amortização extraordinária facultativa. (w) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate anteci-
pado direcionado à totalidade das Debêntures, sem a necessidade de qualquer permissão ou regulamento prévio. A oferta de resgate antecipado será endereçada a todos os Deben-
turistas, sendo assegurada a todos os Debenturistas a igualdade de condições para aceitar o resgate antecipado das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). 
A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada da forma descrita na Escritura de Emissão. (x) Aquisição Facultativa:  A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a 
qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debên-
tures por valor igual ou inferior, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde que observadas as regras estabelecidas na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022.  As Debêntures 
adquiridas pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão poderão, a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) ser canceladas; 
(b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia 
para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais Debêntures. (y)
Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimen-
tos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo escriturador para as Debêntures que não estejam custodia-
das eletronicamente na B3. (z) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão 
até o 1° (primeiro) dia útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os 
casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, 
sábado ou domingo. (aa) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Deben-
turistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde a data do inadim-
plemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (bb) Repactuação: As Debên-
tures não serão objeto de repactuação programada. (cc) Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário poderá considerar antecipada-
mente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário), 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos na Escritura de Emissão (cada evento, 
um “Evento de Inadimplemento”). (dd) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão, deverão ser tratadas detalhadamente na Escritu-
ra de Emissão. (ii) autorizar a diretoria e/ou os representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à 
execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, praticar os atos necessários à celebração dos seguintes documentos, seus eventuais aditamentos e docu-
mentos que deles derivem: (a) (1) Escritura de Emissão e os futuros aditamentos a Escritura de Emissão; (2) Contrato de Distribuição; (3) documentos que se mostrem necessários 
à realização da Emissão, da Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e (b) contratação do Coordenador Líder, do assessor jurídico, do escriturador, do banco liquidante, da 
B3, do Agente Fiduciário e das demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Oferta e da Emissão, fixando-lhes os respectivos honorá-
rios. A diretoria e/ou os representantes legais da Companhia ficam também autorizada a realizar a publicação e o registro dos documentos de natureza societária ou outros relativos 
à Oferta e à Emissão perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem necessárias. Todos os atos relativos às deliberações ora 
aprovadas que tenham sido praticados pela diretoria e/ou os representantes legais da Companhia anteriormente à data desta assembleia ficam também expressamente confirmados 
e ratificado; e (iii) ratificar todos os atos praticados pela diretoria e/ou pelos representantes legais da Companhia até a presente data para fins de consecução da Emissão e da 
Oferta. 6. Ata em Forma de Sumário: Foi autorizada pela Assembleia Geral a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos 
dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento e Lavratura da Ata:  nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o Artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e aceita, foi assinada por 
todos os presentes. 8. Acionistas Presentes: Colorado Fundo de Investimento em Participações em Cadeias Produtivas Agroindustriais - FIP FIAGRO, p. REAG Administradora de 
Recursos Ltda., p. Ramon Pessoa Dantas; Flora Fundo de Investimento em Participações Multiestrat égia, p. REAG Administradora de Recursos Ltda., p. Ramon Pessoa Dantas; J&F 
Investimentos S.A., p. Aguinaldo Gomes Ramos Filho; e José Batista Sobrinho. “Certifico que a presente é um extrato da ata original lavrada em livro próprio.” São Paulo/SP, 17 de 
maio de 2024. Mesa: You Ta Ma - Presidente; Carolina C Loge Borrelli - Secretária.

Aos 02/05/2024, às 10:30 horas, em sua sede social à Fazenda Sant’Ana – Rodovia Prefeito Fábio Talarico, KM 89, 
Estrada Vicinal SJQ 080 - Álvaro Sostena, KM 3,8 em São Joaquim da Barra/SP, CEP 14.600-000, reuniram-se em 
Assembleia Geral Extraordinária os acionistas da Alta Mogiana Agro S.A., ficando dispensada a formalidade da 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, nos termos 
que faculta os artigos 124, §4º e 133, §4º, da Lei 6.404/76, conforme foi constatado pelas assinaturas apostas no 
Livro de Presença de Acionistas e pela prova que fizeram da titularidade das ações exibidas. Assumindo a Presi-
dência da mesa, como determina o Estatuto Social, o senhor Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, Diretor Superin-
tendente, convidou a mim Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo, para secretariar os trabalhos, ficando assim com-
posta a mesa. Inicialmente determinou o senhor Presidente que se fizesse a leitura da seguinte ordem do dia: 1) 
Proposta da diretoria para aumento de capital e consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; 2) Conso-
lidação do Estatuto Social; 3) Autorizar a diretoria a tomar as providências necessárias quanto à formalização das 
deliberações desta Assembleia; e 4) Outros assuntos de interesse da sociedade. Finda a leitura, o senhor Presi-
dente deu início aos trabalhos e atendendo ao ITEM 1, ensejo em que o senhor Presidente informou ao plenário 
que se fazia portador da proposta da diretoria para elevação do capital social cujo inteiro teor é o seguinte: Se-
nhores acionistas. Esta diretoria, tendo em conta os interesses da sociedade, propõe a elevação do Capital Social 
de R$ 122.382.677,08 para R$ 282.382.677,08, mediante aporte de capital em moeda corrente nacional no valor 
de R$ 160.000.000,00, com a emissão de 8.867.752 ações ordinárias, que deverá ocorrer até o dia 20 de maio de 
2024, conforme Boletim de Subscrição que segue como Anexo II. Ficando desta forma alterado o Capítulo II do 
Estatuto Social, cujo artigo 5º passará a ter a seguinte redação:- “Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 
282.382.677,08 dividido em 15.650.623 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, endossáveis à opção 
do acionista e indivisíveis em relação à sociedade. Parágrafo único - As despesas de conversões, desdobramen-
tos ou agrupamentos de ações correrão por conta dos acionistas solicitantes”. São Joaquim da Barra/SP, 
02/05/2024. aa Luiz Octavio Junqueira Figueiredo e Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo. Finda a leitura, a propos-
ta foi imediatamente colocada em discussão. Após debatê-la, o plenário, por unanimidade e sem restrições, 
aprovou a elevação do capital social para R$ 282.382.677,08 nos termos propostos, bem como a alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social, que passa a viger com a redação supra. Passando-se ao ITEM 2 os acionistas aprova-
ram por unanimidade a consolidação do Estatuto Social, que segue como Anexo I. Em seguida, apreciando-se o 
ITEM 3 os acionistas aprovaram por unanimidade autorizar a diretoria a tomar as providências necessárias quan-
to a formalização das deliberações desta Assembleia. Passando-se ao ITEM 4, o senhor Presidente deixou a pala-
vra livre, e como dela ninguém quisesse fazer uso, deu por encerrada a Assembleia, declarando que em todas as 
deliberações e votações foram rigorosamente observadas as abstenções legais, e autorizou a suspensão da ses-
são pelo tempo necessário a lavratura da presente ata no livro próprio. Reaberta a sessão, foi a mesma ata lida e 
aprovada, assinando-a todos os presentes. São Joaquim da Barra/SP, 02/05/2024. Presidente da Mesa: Luiz Octa-
vio Junqueira Figueiredo; Secretário: Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo; ACIONISTAS: Companhia Agrícola e Pe-
cuária Lincoln Junqueira, representada pelo seu Diretor Presidente Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, JLV Partici-
pações S.A., representada pelo seu Diretor Presidente José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, L.A.M. 
Holding Ltda, representada pelo seu Sócio Luiz Octavio Junqueira Figueiredo e BPG Holding Ltda, representada 
pelo seu Sócio Paulo Roberto de Almeida Gouveia. Declaramos estar conforme o original. São Joaquim da Barra/
SP, 02/05/2024. Jucesp nº 202.223/24-3 em sessão de 14/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Esta-
tuto Social - Capitulo I – Denominação, Sede, Fins e Duração: Artigo 1º A sociedade, sob a denominação de Alta 
Mogiana Agro S.A., está constituída sob a forma de sociedade anônima e rege-se por este Estatuto e pelas dispo-
sições legais aplicáveis. Artigo 2º A sociedade tem como sede e foro jurídico no município de São Joaquim da 
Barra/SP, na Fazenda Sant’Ana – Rodovia Prefeito Fábio Talarico, KM 89, Estrada Vicinal SJQ 080 – Álvaro Sostena, 
KM 3,8, CEP 14.600-000, podendo por deliberação da diretoria abrir, manter e extinguir filiais, sucursais, depósi-
tos, escritórios e armazéns em qualquer parte do território nacional, observadas as formalidades legais. Artigo 3º 
A sociedade tem por objeto social a exploração, produção, industrialização, comércio, importação e exportação 
de produtos da agricultura e pecuária em geral, podendo ainda dedicar-se a outras operações, que direta ou in-
diretamente estejam ligadas a estas atividades. Artigo 4º A sociedade terá duração por tempo indeterminado, 
encerrando suas atividades com a observância das disposições legais e estatutárias. Capitulo II – Capital Social e 
Ações: Artigo 5º O Capital Social é de R$ 282.382.677,08 dividido em 15.650.623 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, endossáveis à opção do acionista e indivisíveis em relação à sociedade. §único As despesas de 
conversões, desdobramentos ou agrupamentos de ações correrão por conta dos acionistas solicitantes. Artigo 6º 
Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º A sociedade poderá 
emitir títulos múltiplos de ações ou cautelas que os representem, observada as disposições legais. §único As 
ações, títulos múltiplos ou cautelas que as representem serão assinados pelo diretor superintendente, em con-
junto com qualquer outro diretor. Artigo 8º As ações representativas do capital social não podem ser cedidas ou 
transferidas a estranhos sem o consentimento expresso da sociedade, cabendo preferência aos seus acionistas, 
na proporção das ações que possuem. §1º O acionista interessado em promover a cessão ou transferência de 
suas ações comunicará sua intenção à sociedade por escrito, na pessoa de um dos diretores, indicando as condi-
ções da operação, para que a diretoria consulte os demais acionistas sobre o exercício de preferência que lhes 
cabe, o que será feito por carta simples com recebimento pessoal, ou outra forma, a critério da diretoria, desde 
que comprovado o efetivo recebimento da comunicação. §2º Cada acionista terá o prazo improrrogável de 30 
dias para se manifestar, expressamente e por escrito, perante a diretoria da sociedade, se tem ou não interesse 
na aquisição das ações ofertadas, provada essa manifestação mediante entrega do comunicado a qualquer dire-
tor da sociedade. §3º Transfere-se a qualquer acionista, que tenha manifestado seu interesse, a preferência que, 
por qualquer motivo, não tenha sido exercida, ou tenha sido renunciada, por qualquer acionista, sempre com 
objetivo de manter o mesmo corpo associativo, sem a introdução de estranhos na sociedade. §4º A diretoria da 
sociedade, após as providências anteriores, marcará data para que as partes compareçam à sua sede social para 
a concretização das operações de cessão ou transferência das ações, que só terão validade perante a sociedade 
se constarem dos livros sociais desta e desde que manifeste à sociedade, por intermédio de qualquer de seus 
diretores, aquiescência na operação, que não poderá ser negada se observadas as condições deste artigo e de 
seus parágrafos. Capitulo III – Administração da Sociedade: Artigo 9º - A sociedade será administrada por uma 
diretoria composta de 3 membros, acionistas ou não, residentes no país, eleita e empossada pela Assembleia 
Geral, cujos cargos são os seguintes: (a) Diretor Superintendente; (b) Diretor Administrativo e (c) Diretor Comer-
cial. §1º A posse da diretoria se dará com a assinatura do respectivo termo lavrado no livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria e seu mandato será fixado pelo período de 03 anos, permitida a reeleição. §2º Vencido o mandato, 
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ATA DA 5ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
os diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos diretores eleitos. §3º No caso de demissão, 
ausência temporária ou quaisquer impedimentos, os diretores se substituirão entre si, acumulando as funções do 
diretor vacante, até que seja eleito o substituto e empossado na forma deste Estatuto. §4º A remuneração dos 
diretores acionistas, por não manterem relação de emprego com a sociedade, será fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger. §5º A Assembleia Geral poderá, do lucro líquido apurado em balanço, deduzir percentagem a ser 
atribuída a diretores. Artigo 10 A diretoria reunir-se-á sempre que for convocada pelo Diretor Superintendente 
ou Diretor Administrativo, cujo quórum de deliberação será o de maioria de votos, sendo presidida por aquele 
que a convocar, cabendo-lhe, no caso de empate, o voto de qualidade, além do seu voto de diretor. §único O Di-
retor Superintendente ou o Diretor Administrativo, discordando da deliberação da diretoria, poderá vetar o ato, 
submetendo-o em seguida, à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse 
fim. Artigo 11 A diretoria terá amplos poderes de administração, cabendo-lhe com a assinatura em conjunto de 
dois diretores: a) adquirir e alienar bens móveis, assinando os contratos necessários, públicos ou particulares, e 
outros documentos assemelhados que envolvam responsabilidade social; b) celebrar contratos em geral, de qual-
quer natureza, inclusive para contrair empréstimos em nome da sociedade, dando as garantias que se fizerem 
necessárias; c) sacar e endossar promissórias, aceitar letras de câmbio, firmar compromissos, acordos e outros 
documentos assemelhados que envolvam responsabilidade social; d) emitir e endossar cheques contra estabele-
cimentos de crédito para pagamento de contas ou suprimento de caixa; e) levantar valores junto às instituições 
financeiras, quaisquer que sejam as suas origens; f) confessar dívidas, renunciar ou transigir direitos, praticar 
enfim todo e qualquer ato que envolva responsabilidade social. §1º Para alienação de bens imóveis da sociedade, 
ou a constituição de garantia real sobre eles, será necessária a assinatura conjunta do Diretor Superintendente e 
do Diretor Administrativo. §2º Para aquisição de bens imóveis será necessária a assinatura conjunta do Diretor 
Superintendente e outro diretor. Artigo 12 Poderá a sociedade, com a assinatura do Diretor Superintendente e 
do Diretor Administrativo, constituir procurador “ad negotia” para a prática de atos privativos da diretoria e ou-
tros necessários à consecução dos objetivos sociais, para o que deverão constar do respectivo mandato poderes 
expressos. As procurações “ad negotia” não poderão ser substabelecidas e não devem ultrapassar o termo nor-
mal do mandato dos diretores que, no respectivo instrumento, representaram a sociedade. §único Poderá a so-
ciedade com a assinatura de dois diretores constituir procurador para a prática de atos relativos a importação ou 
exportação. Artigo 13 Poderão ser praticados mediante a participação ou a assinatura de apenas um diretor ou 
um procurador, constituído pela sociedade nos termos estabelecidos no artigo 12º, os atos da administração da 
sociedade relacionados a seguir: a) outorga de procuração “ad judicia”; b) recebimento de citações, intimações e 
notificações; c) representação da sociedade em juízo, inclusive prestando depoimentos pessoais em nome da 
pessoa jurídica; d) endosso de cheques recebidos de terceiros unicamente para fins de depósitos em estabeleci-
mentos bancários nas contas da sociedade; e) assinatura de duplicatas, recibos, cartas, memorandos, pedidos de 
verificação de saldos e requisição de cheques junto às instituições bancárias e outros documentos assemelhados; 
f) endosso em duplicatas ou recibos a favor de instituições financeiras, para fins de desconto, caução, garantia ou 
simples cobrança; g) representação da sociedade junto a repartições públicas, entidades paraestatais, autarquias 
e órgãos assemelhados federais, estaduais e municipais; h) assinatura de contratos de trabalho, carteiras profis-
sionais, avisos de férias e todo e qualquer documento relacionado aos empregados da empresa; i) assinatura de 
termos de abertura em livros para fins de registro nos órgãos competentes. Artigo 14 É expressamente vedada à 
diretoria ou a qualquer dos seus membros, a prática de atos de liberalidade à custa da sociedade, inclusive a 
concessão de avais, abonos, fianças, ou endossos em negócios alheios ou estranhos à sociedade, sendo permiti-
dos tais atos apenas com relação às sociedades controladoras e as pessoas jurídicas que também estiverem sob 
controle destas (sociedades controladoras), além das sociedades controladas, ou coligadas, ou interligadas a esta 
Sociedade nos termos da legislação vigente. Capitulo IV – Conselho Fiscal: Artigo 15 O Conselho Fiscal da socie-
dade, de funcionamento não permanente, será composto de três membros efetivos e de igual número de suplen-
tes, a serem eleitos pela Assembleia Geral que decidir sua instalação, dentre acionistas ou não, brasileiros, resi-
dentes no país, com observância das prescrições legais, facultada a reeleição. §1º Os membros efetivos do 
Conselho Fiscal ou os suplentes em exercício perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que 
os eleger e determinar a instalação e funcionamento do órgão, respeitado o mínimo estabelecido no § 3º do ar-
tigo 162, da Lei nº 6404/76. §2º O Conselho fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas, obedecidas as 
determinações legais, caso em que, cada período de seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária que for realizada após a sua instalação. Capitulo V – Assembleia Geral: Artigo 16 A Assembleia Geral 
será convocada pelo Diretor Superintendente, por qualquer diretor ou acionista nos casos previstos em lei, ou 
ainda pelo Conselho Fiscal, quando em funcionamento. Artigo 17 A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor 
Superintendente ou pelo Diretor Administrativo, ou por um acionista indicado pelos presentes, o qual escolherá 
o seu secretário para composição da mesa. §1º As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções, 
previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. §2º Cada 
ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações. Artigo 18 A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anual-
mente, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social e a Assembleia Geral Extraordinária sem-
pre que for necessário, podendo inclusive, ambas se realizarem concomitantemente. Artigo 19 Respeitadas as 
formalidades legais, será considerada regular a Assembleia Geral na qual comparecerem todos os acionistas. 
Capitulo VI – Exercício Social, Lucros e sua Distribuição: Artigo 20 O exercício social inicia-se em 1º de abril de 
um ano e termina em 31/03 do ano seguinte, quando será levantado um balanço geral, apurados os lucros ou 
prejuízos, elaborada a demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio líqui-
do e a demonstração dos fluxos de caixa. Artigo 21 Do lucro líquido apurado, após feitas as deduções, amortiza-
ções e provisões permitidas por lei, deduzir-se-á: a) 5% para constituição da Reserva Legal, até que o seu montan-
te atinja 20% do capital social, com a faculdade de a sociedade dispor da prescrição contida no §1º do artigo 193 
da Lei nº 6404/76; b) 25% de dividendos aos acionistas, que dependerá de aprovação pela Assembleia Geral; c) 
o saldo remanescente será destinado, conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária, podendo destinar-se 
à constituição de outras reservas ou retenções, mediante deliberações da Assembleia Geral. Artigo 22 Os divi-
dendos não reclamados dentro de 5 anos, contados a partir da Assembleia Geral que deliberar a distribuição, 
reverterão em favor da sociedade, mediante incorporação à reserva legal. Capitulo VII – Liquidação da Socieda-
de: Artigo 23 A sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo modo previstos em lei, ou ainda de acordo com 
o que fixar a Assembleia Geral. §1º Sendo a liquidação fixada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear 
o liquidante. §2º Caso ainda não esteja instalado o Conselho Fiscal, a Assembleia Geral o elegerá e fixar-lhe-á a 
remuneração no período de liquidação. Capitulo VIII – Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 24 Os casos 
omissos no presente estatuto serão regidos pela legislação vigente. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
Data, Hora e Local: 26/04/2024, 14h00min., Matão/SP: Realizou - se na sede da sociedade, situada na Avenida 
Tiradentes nº 858, Centro, 1º Andar – Sala 3, nesta cidade de Matão/SP, CEP 15990-185. Convocação e 
Presença: Edital de Convocação publicado nas edições de 18, 19 e 20.04.2024 no jornal O Dia impresso e 
no jornal digital (http//:www.odiasp.com.br), nas mesmas edições; comparecerem acionistas representando 
100% do capital social votante. Mesa: Presidente: Cleber Baldan; Secretário: Walter Baldan Filho. Em Sede 
de Ordinária: a.) Exame, discussão e votação das Contas dos Administradores, balanço e Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício findo em 31/12/2023, e cujos documentos de que trata o artigo 133 da Lei 
6.404/76 foram disponibilizados aos acionistas; b.) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
de 2023 e a distribuição de dividendos; c.) Fixação da remuneração global dos administradores; Em Sede de 
Extraordinária: a) Ratificar a contratação em favor da Baldan Agropecuária Eireli, de limite guarda-chuva no 
valor de R$ 20.100.000,00, via CCB com Sicoob Credicitrus, com constituição de garantia de alienação fiduciária 
de 100% de dois (02) imóveis rurais, sendo Fazenda Boa Vista matrícula 42.602, e Fazenda São João matrícula 
43.015; b) Ratificar a decisão do Conselho de Administração de alteração do capital social da controlada Baldan 
Agropecuária Ltda Deliberações da Ordem do Dia: Em Sede de Ordinária: a) Aprovam por unanimidade de 
votos as contas dos Administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2023; b) Do lucro apurado no exercício findo em 31/12/2023 no montante de R$ 12.645.650,53, com 
reconhecimento da receita através do método de equivalência patrimonial de R$ 12.663.535,70, proveniente 
da controlada Baldan Agropecuária Ltda, os acionistas deliberam a seguinte destinação: (i) constituição 
da reserva legal no montante de R$ 511.691,99 nos termos do artigo 193 da Lei 6.404/76; (ii) dividendos 
obrigatórios no montante de R$ 633.176,79 correspondentes a 5% do lucro disponível conforme determina 
a alínea i do artigo 22 do Estatuto Social da Companhia; (iii) dividendos complementares no montante de 
R$ 2.366.823,27, sendo a totalidade do pagamento com aproveitamento do saldo de lucros acumulados 
de períodos anteriores, ratificando os adiantamentos realizados no ano de 2023. c) Aprovam que para o 
exercício de 2024 não haverá pagamento de remuneração aos administradores. Em sede de Extraordinária: 
a-b) Os acionistas, à unanimidade e sem ressalvas, re-ratificam a aprovação das matérias constantes dos 
itens “A, e B” da ordem do dia Nenhum outro assunto foi apresentado à discussão na presente reunião. 
Encerramento: Observadas todas as formalidades legais, oferecida à palavra a quem dela pretendesse fazer 
uso e sem qualquer manifestação adicional, foram encerrados os trabalhos. Suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura da presente Ata, foi à mesma reaberta na ordem de deliberações, lida na presença de 
todos e aprovada por todos que segue assinada pelas Acionistas, Presidente e secretário da mesa. Matão/
SP, 26/04/2024. Assinaturas: Cleber Baldan - Presidente; Walter Baldan Filho - Secretário. Solo Agrícolas 
Participações S/A; WM Participações Ltda; Agro Elza Participações Ltda. Jucesp nº 206.955/24-8 em sessão de 
20/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Aos 02/05/2024, às 09 horas, em sua sede social à Fazenda Sant’Ana – Rodovia Prefeito Fábio Talarico, KM 89, 
em São Joaquim da Barra/SP, CEP 14.600-000, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os acionistas 
da Usina Alta Mogiana S.A. – Açúcar e Álcool, ficando dispensada a formalidade da convocação, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, nos termos que faculta os artigos 
124, § 4º e 133, §4º, da Lei 6.404/76, conforme foi constatado pelas assinaturas apostas no Livro de Presença 
de Acionistas e pela prova que fizeram da titularidade das ações exibidas. Assumindo a Presidência da mesa, 
como determina o Estatuto Social, o senhor Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, Diretor Superintendente, 
convidou a mim Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo, para secretariar os trabalhos, ficando assim composta 
a mesa. Inicialmente determinou o senhor Presidente que se fizesse a leitura da seguinte ordem do dia: 
1) Deliberar e votar a proposta da diretoria sobre a distribuição de dividendos; e 2) Outros assuntos de 
interesse da sociedade. Finda a leitura, o senhor Presidente deu início aos trabalhos e atendendo ao ITEM 1 
determinou que se apresentasse aos senhores acionistas a proposta de distribuição de dividendos da conta 
de Lucros Retidos no valor de R$ 160.000.000,00. Após deliberação, foi decidido por unanimidade que R$ 
160.000.000,00 serão destinados aos acionistas a título de distribuição de dividendos, que ocorrerá até o 
dia 20/05/2024, e que esse recurso os acionistas deverão destinar para fins de integralização e aumento de 
capital social na empresa Alta Mogiana Agro S.A., sociedade anônima, com sede social na Fazenda Sant’Ana 
– Rodovia Prefeito Fábio Talarico, KM 89, Estrada Vicinal SJQ 080 - Álvaro Sostena, KM 3,8 em São Joaquim da 
Barra/SP, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 31.937.012/0001-70, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo NIRE nº 35300527585. Passando-se ao ITEM 2 o se-
nhor Presidente deixou a palavra livre, e como dela ninguém quisesse fazer uso, deu por encerrada a Assem-
bleia, declarando que em todas as deliberações e votações foram rigorosamente observadas as abstenções 
legais, e autorizou a suspensão da sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ata no livro próprio. 
Reaberta a sessão foi a mesma ata lida e aprovada, assinando-a todos os presentes. São Joaquim da Barra/
SP, 02/05/2024. Presidente da Mesa: Luiz Octavio Junqueira Figueiredo; Secretário: Luiz Eduardo Junqueira 
Figueiredo; Acionistas: Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, representada pelo seu Diretor Pre-
sidente Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, JLV Participações S.A., representada pelo seu Diretor Presidente 
José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, L.A.M. Holding Ltda, representada pelo seu Sócio Luiz Octavio 
Junqueira Figueiredo e BPG Holding Ltda, representada pelo seu Sócio Paulo Roberto de Almeida Gouveia. 
Declaramos estar conforme o original. São Joaquim da Barra/SP, 02/05/2024. Jucesp nº 200.926/24-0 em 
sessão de 13/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/MF nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35.300.554.035

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 (trinta) de abril de 2024, às 7h00, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala 2, 
Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. PUBLICAÇÃO: Em 
virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada a falta de publicação do aviso 
e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do § 4º do referido artigo. 4. MESA: 
Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretária: Camila Maria Oliveira. 5. ORDEM DO DIA: (i) Reeleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: (i) a reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
quais sejam, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 218.718.568-09; a Sra. Maria Regina Basile 
Stopa, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, professora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.782.361-9 
SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob n° 689.156.168-04; e a Sra. Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.737.433-3, inscrita no CPF/ME sob nº 
286.839.768-90, todos com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala 2, Itaim 
Bibi, CEP 04.533-010, para ocuparem, respectivamente, os cargos de Presidente do Conselho de Administração, Vice-Presidente do Conselho 
de Administração e Conselheira da Companhia, todos com mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, tomando posse de seus 
respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio, devidamente arquivado na sede da Companhia. 
Os membros do Conselho de Administração da Companhia ora eleitos e abaixo assinados declaram, sob as penas da lei, que cumprem 
todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, aceitam as suas respectivas designações, declarando, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, nem condenados ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exercer atividades mercantis. Os Conselheiros ora eleitos renunciaram 
a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupados. 7. ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais havendo a 
tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: 
Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Camila Maria Oliveira. Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda. 
(representada por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa) e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente confere 
com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Camila 
Maria Oliveira - Secretária. Conselheiros eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente do Conselho de Administração; 
Maria Regina Basile Stopa - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi - Conselheira. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 13 de junho de 2023, às 10h30, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEIROS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, conj. 44, sala 
04, Itaim Bibi, CEP 04532-001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face da presença de todos os membros 
efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Thais de 
Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: Nos termos e condições previstos no Estatuto Social da Companhia, apreciar e manifestar-se sobre: 
4.1. renúncia de determinado membro da Diretoria; 4.2. eleição de determinado membro da Diretoria; e 4.3. ratificação e consolidação 
da nova composição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Por unanimidade de votos e sem ressalvas, os Conselheiros, 
por unanimidade de votos, deliberaram e aprovaram o quanto segue: (i) O aceite da renúncia do seguinte membro da Diretoria da 
Companhia: o Sr. Luis Philipe Camano Passos, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 34.545.393-1 
SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n° 345.394.968- 40, do cargo de Diretor de Relações com Investidores, e consequentemente de todos os 
poderes e obrigações do cargo, agradecendo pelos serviços prestados à Companhia, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata; 
e (ii) a eleição do Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, atual Diretor Presidente da Companhia, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n° 
218.718.568-09, eleito para o cargo de Diretor de Relações com Investidores, com o prazo de mandato até o dia 31 de março de 2025, 
conforme Termo de Posse anexo à presente ata; e (iii) a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia: (a) o Sr. Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n° 218.718.568-09, nomeado para o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia; (b) a Sra. Camila Maria Oliveira, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob n° 349.935.818-23, nomeada para o cargo de Diretora de 
Securitização; e (d) a Sra. Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 49.116.133-5 
SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 421.565.628-14, nomeada para o cargo de Diretora de Compliance; todos com residência e domicilio em 
São Paulo, Estado de São Paulo e com endereço comercial na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Itaim Bibi, conjunto 44, CEP 04532-001, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o prazo de mandato até o dia 31 de março de 2025, conforme Termos de Posse anexos à 
presente ata. 6. ENCERRAMENTO: 6.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros 
da Mesa e pelos conselheiros presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Thais de 
Castro Monteiro. Conselheiros Presentes: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, Maria Regina Basile Stopa e Mariana Bernardes Basile 
Silveira Stopa Bernardi. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 13 de junho de 2023. Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária. Jucesp nº 317.377/23-1 em 08/08/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código CBDB-4686-818E-ABBF.
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